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DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados,
Regula as Operações de Seguros e Resseguros e dá outras
providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DAS SOCIEDADES SEGURADORAS.

....................................................................................................................................................

Seção III
Das Operações das Sociedades Seguradoras

....................................................................................................................................................

Art. 85. Os bens garantidores das reservas técnicas, fundos e provisões serão
registrados na SUSEP e não poderão ser alienados, prometidos alienar ou de qualquer forma
gravados sem sua prévia e expressa autorização, sendo nulas de pleno direito, as alienações
realizadas ou os gravames constituídos com violação deste artigo.

Parágrafo único. Quando a garantia recair em bem imóvel, será obrigatoriamente
inscrita no competente Cartório de Registro Geral de Imóveis, mediante simples
requerimento firmado pela Sociedade Seguradora e pela SUSEP.

Art. 86. Os segurados e beneficiários que sejam credores por indenização ajustada
ou por ajustar tem privilégio especial sobre reservas técnicas, fundos especiais ou provisões
garantidoras das operações de seguro, cabendo ao IRB o mesmo privilégio após o
pagamento aos segurados e beneficiários.

Art. 87. As Sociedades Seguradoras não poderão distribuir lucros ou quaisquer
fundos correspondentes às reservas patrimoniais, desde que essa distribuição possa
prejudicar o investimento obrigatório do capital e reserva, de conformidade com os critérios
estabelecidos neste Decreto-lei.
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
DA LIQUIDAÇÃO DAS SOCIEDADES SEGURADORAS

....................................................................................................................................................

Art. 100. Dentro de 90 (noventa) dias da cassação para funcionamento, a SUSEP
levantará o balanço do ativo e do passivo da Sociedade Seguradora liquidanda e organizará:

a) o arrolamento pormenorizado dos bens do ativo, com as respectivas avaliações,
especificando os garantidores das reservas técnicas ou do capital;

b) a lista dos credores por dívida de indenização de sinistro, capital garantidor de
reservas técnicas ou restituição de prêmios com a indicação das respectivas importâncias;

c) a relação dos créditos da Fazenda Pública, da Previdência Social e do IRB;
d) a relação dos demais credores, com indicação das importâncias e procedência

dos créditos, bem como sua classificação, de acordo com a legislação de falências.
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Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.932, de 20/12/1999).

Art. 101. Os interessados poderão impugnar o quadro geral de credores, mas
decairão desse direito se não o exercerem no prazo de quinze dias.
....................................................................................................................................................

Art. 107. Nos casos omissos, são aplicáveis as disposições da legislação de
falências, desde que não contrariem as disposições do presente Decreto-lei.

Parágrafo único. Nos casos de cessação parcial, restrita às operações de um ramo,
serão observadas as disposições deste Capítulo, na parte aplicável.

CAPÍTULO X
DO REGIME REPRESSIVO

Art. 108. As infrações aos dispositivos deste Decreto-lei sujeitam as Sociedades
Seguradoras, seus Diretores, administradores, gerentes e fiscais às seguintes penalidades,
sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação vigente:
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 109, DE 29 DE MAIO DE 2001

Dispõe sobre o Regime de Previdência Complementar e
dá outras providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS

....................................................................................................................................................

Seção III
Dos Planos de Benefícios de Entidades Abertas

....................................................................................................................................................

Art. 28. Os ativos garantidores das reservas técnicas, das provisões e dos fundos
serão vinculados à ordem do órgão fiscalizador, na forma a ser regulamentada, e poderão ter
sua livre movimentação suspensa pelo referido órgão, a partir da qual não poderão ser
alienados ou prometidos alienar sem sua prévia e expressa autorização, sendo nulas, de
pleno direito, quaisquer operações realizadas com violação daquela suspensão.

§ 1º Sendo imóvel, o vínculo será averbado à margem do respectivo registro no
Cartório de Registro Geral de Imóveis competente, mediante comunicação do órgão
fiscalizador.

§ 2º Os ativos garantidores a que se refere o caput, bem como os direitos deles
decorrentes, não poderão ser gravados, sob qualquer forma, sem prévia e expressa
autorização do órgão fiscalizador, sendo nulos os gravames constituídos com infringência do
disposto neste parágrafo.

Art. 29. Compete ao órgão regulador, entre outras atribuições que lhe forem
conferidas por lei:
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DA INTERVENÇÃO E DA LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

....................................................................................................................................................

Seção II
Da Liquidação Extrajudicial

....................................................................................................................................................

Art. 50. O liquidante organizará o quadro geral de credores, realizará o ativo e
liquidará o passivo.

§ 1º Os participantes, inclusive os assistidos, dos planos de benefícios ficam
dispensados de se habilitarem a seus respectivos créditos, estejam estes sendo recebidos ou
não.

§ 2º Os participantes, inclusive os assistidos, dos planos de benefícios terão
privilégio especial sobre os ativos garantidores das reservas técnicas e, caso estes não sejam
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suficientes para a cobertura dos direitos respectivos, privilégio geral sobre as demais partes
não vinculadas ao ativo.

§ 3º Os participantes que já estiverem recebendo benefícios, ou que já tiverem
adquirido este direito antes de decretada a liquidação extrajudicial, terão preferência sobre
os demais participantes.

§ 4º Os créditos referidos nos parágrafos anteriores deste artigo não têm
preferência sobre os créditos de natureza trabalhista ou tributária.

Art. 51. Serão obrigatoriamente levantados, na data da decretação da liquidação
extrajudicial de entidade de previdência complementar, o balanço geral de liquidação e as
demonstrações contábeis e atuariais necessárias à determinação do valor das reservas
individuais.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


